
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2216924 - RS (2022/0304181-8)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FURTADO MACHADO
ADVOGADOS : FELIPE BOCHI DAMIAN - RS115259
  MATIAS HILLESHEIM STECKER - RS121226
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por PAULO ROBERTO FURTADO MACHADO 
contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que não admitiu o recurso 
especial manejado com apoio no art. 105, III, alínea "a", da Constituição da República.

Nas razões recursais, aponta a defesa violação dos artigos 187, 240, §§ 1º e 2º, e 244, 
todos do CPP, e do art. 5º, incisos LV e LVI, da CR. 

Aduz, em suma, a nulidade do interrogatório por cerceamento de defesa; nulidade da 
busca pessoal e da busca domiciliar, por ausência de justa causa.

Requer o provimento do recurso para que seja reformado o acórdão recorrido.
Foram apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 658-669).
O recurso foi inadmitido (e-STJ, fl. 672-679). Daí este agravo (e-STJ, fls. 688-694).
O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso (e-STJ, fls. 713-727).
É o relatório.
Decido.
No que tange à preliminar de ilicitude das provas ao argumento de que teriam sido 

obtidas em decorrência de violação de domicílio, assim constou do acórdão recorrido (e-STJ, fls. 
483-485, grifou-se):

 
"Lado outro, consigno que, tendo o paciente em seu poder a substância entorpecente, 
como delito de que trata o art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, é de natureza 
permanente, encontrava-se presente a situação de flagrância, com o que a ação 
policial não demandava prévia obtenção de mandado de busca, estando autorizados 
os agentes ao ingresso na residência, sem autorização do morador.
Mais, nos termos da norma constitucional tida por violada, a situação retratada nos 
autos situa-se nas exceções nela contempladas, pois os depoimentos prestados pelos 
agentes policiais indicam que o ingresso no pátio da residência deu-se apenas após 
avistarem o acusado que, encontrando-se, em atitude suspeita, em local de 
conhecido ponto de tráfico, empreendeu fuga para o pátio do imóvel ao perceber 
a aproximação da guarnição.
Revelam os elementos probatórios coligidos que agentes policiais, em patrulhamento 
de rotina em área de conhecido ponto de tráfico, avistaram o acusado que, em 
atitude suspeita, ao perceber a presença da guarnição, empreendeu fuga, sendo 
abordado no pátio de uma residência. Submetido à revista pessoal, dispunha o réu 
de onze porções de maconha, pesando aproximadamente 130 gramas; setenta e seis 
porções de crack, pesando aproximadamente 26 gramas; cento e trinta e um pinos de 
cocaína, pesando aproximadamente 80 gramas; doze munições calibre 9mm; um 
aparelho de telefonia móvel; e a importância de R$ 143,65 fracionada em notas e 
moedas diversas.

(e-STJ Fl.729)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 3

1/
01

/2
02

3 
às

 2
0:

01
:2

3 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA35092393 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS   Assinado em: 31/01/2023 19:51:04
Publicação no DJe/STJ nº 3567 de 01/02/2023. Código de Controle do Documento: 8ec6ca88-977f-4250-a2b3-14f53349b073



[...]
Outrossim, a versão defensiva contraria as declarações prestadas, de forma coerente e 
segura, pelos agentes policiais (como visto, asseveram que estavam em 
patrulhamento de rotina, em local conhecido como ponto de tráfico de drogas, nas 
proximidades de uma 'boca', e visualizaram o acusado carregando uma mochila; ao 
avistar a guarnição, o réu tentou empreender fuga entre os pátios das residências, mas 
foi perseguido e abordado dentro do pátio de um imóvel; submeteram o réu à 
revista pessoal e encontraram, no interior da referida mochila, porções de cocaína, 
crack e maconha, além de doze munições, celular e numerário fracionado; possuíam 
informação prévia do setor de inteligência de ser o réu uma das lideranças do tráfico 
na região, porém apenas o identificaram após a abordagem, quando consultaram o 
sistema)."

 
Conforme se observa, a Corte de origem afastou a nulidade em referência, 

ressaltando que a polícia fazia patrulhamento de rotina em local conhecido como ponto de tráfico 
de drogas, quando avistou o réu, que por sua vez empreendeu fuga para o pátio de um imóvel, 
local em que foi abordado e as drogas encontradas. Os agentes relataram, ainda, que haveria 
notícias de que o réu seria uma das lideranças do tráfico de drogas na região, tendo sido 
identificado somente após a abordagem, em consulta ao sistema.

Entretanto, a existência de denúncia anônima de tráfico de drogas no local associada 
à tentativa de fuga de um indivíduo não constituem fundamento suficiente para autorizar a 
conclusão de que, na residência deste, estava sendo cometido algum tipo de delito, permanente 
ou não. Necessária a prévia realização de diligências policiais para verificar a veracidade das 
informações recebidas.

Por oportuno, convém esclarecer que a Constituição da República, no art. 5º, inciso 
XI, estabelece que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial."

Como se verifica, as hipóteses de inviolabilidade do domicílio serão excepcionadas 
quando: (i) houver autorização judicial; (ii) flagrante delito ou (iii) haja consentimento do 
morador.

Ao interpretar parte da referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 603.616/RO, esclareceu que "a entrada forçada em domicílio sem mandado 
judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, 
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de 
flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. Ministro GILMAR MENDES, julgado em 
05/11/2015). Ou seja, as buscas domiciliares sem autorização judicial dependem, para sua 
validade e regularidade, da existência de fundadas razões de que naquela localidade esteja 
ocorrendo um delito.

A jurisprudência deste Tribunal Superior, ao tratar do tema, vem delimitando 
quais circunstâncias se qualificariam como fundadas razões para mitigar o direito fundamental 
à inviolabilidade de domicílio.

O entendimento pacífico desta Corte é de que "a denúncia anônima, desacompanhada 
de outros elementos indicativos da ocorrência de crime, não legitima o ingresso de policiais no 
domicílio indicado" (REsp n. 1.871.856/SE, relator Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, 
julgado em 23/6/2020, DJe de 30/6/2020). Assim, a justa causa para a busca domiciliar pode 
decorrer de breve monitoração do local para se constatar a veracidade das informações anônimas 
recebidas, da verificação de movimentação típica de usuários em frente ao imóvel, da venda de 
entorpecente defronte à residência, dentre outras hipóteses.

A seguir confira os julgados que respaldam esse entendimento:
 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE 
NULIDADE ANTERIOR À AÇÃO PENAL, APÓS A SENTENÇA 

(e-STJ Fl.730)
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CONDENATÓRIA. UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO UMA SEGUNDA 
APELAÇÃO. INVIABILIDADE. INGRESSO EM DOMICÍLIO SEM 
AUTORIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DESDE QUE EXISTAM FUNDADAS 
RAZÕES. SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA.
1. Deve ser mantida a decisão monocrática em que se indefere liminarmente a 
impetração quando evidenciado que, além de o impetrante ter se utilizado do writ de 
forma indevida, a insurgência, relativa à fase procedimental de investigação, foi 
formulada após a sentença condenatória, na qual foi rechaçada a hipótese de nulidade 
decorrente da entrada dos policiais no imóvel em que ocorria a prática do crime de 
tráfico de drogas.
2. Este Superior Tribunal possui entendimento no sentido de que inexiste nulidade no 
ingresso em domicílio, quando existem fundadas razões para a relativização da 
garantia da inviolabilidade, evidenciada pelo contexto fático anterior, a denotar a 
efetiva prática de crime no interior do imóvel. Precedente. 3. Agravo regimental 
improvido." (AgRg no HC 632.502/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 02/03/2021, DJe 09/03/2021).
 
"RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO E CORRUPÇÃO DE MENORES. INVASÃO DE 
DOMICÍLIO. INOCORRÊNCIA. INOCÊNCIA. VIA INADEQUADA. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRANDE QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA. QUALIDADES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INADEQUAÇÃO.
1. A tese de insuficiência das provas de autoria e materialidade quanto ao tipo penal 
imputado consiste em alegação de inocência, a qual não encontra espaço de análise 
na estreita via do habeas corpus ou do recurso ordinário, por demandar exame do 
contexto fático-probatório.
2. A garantia constitucional de inviolabilidade ao domicílio é excepcionada nos casos 
de flagrante delito, não se exigindo, em tais hipóteses, mandado judicial para 
ingressar na residência do agente. Todavia, somente quando o contexto fático anterior 
à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência 
é que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio. No caso, 
como bem destacado no acórdão recorrido, 'a Polícia Militar diligenciou no sentido 
de apurar fundada suspeita da prática de crime de tráfico de entorpecentes em sua 
residência'.
3. A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que autoriza 
o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, a 
restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em 
julgado (art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX da CF). Para a privação desse direito 
fundamental da pessoa humana, é indispensável a demonstração da existência da 
prova da materialidade do crime, da presença de indícios suficientes da autoria e do 
perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, bem como a ocorrência de um 
ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal.
4. As circunstâncias fáticas do crime, como a grande quantidade apreendida, a 
natureza nociva dos entorpecentes, a forma de acondicionamento, entre outros 
aspectos, podem servir de fundamentos para o decreto prisional quando evidenciarem 
a periculosidade do agente e o efetivo risco à ordem pública, caso permaneça em 
liberdade. No caso, foram apreendidos com o paciente 508,10g de crack, além de 4 
pinos de cocaína.
5. As condições subjetivas favoráveis do recorrente, tais como primariedade, bons 
antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a segregação 
cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão preventiva. 

(e-STJ Fl.731)
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Ademais, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que outras medidas 
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são insuficientes para a 
consecução do efeito almejado. 6. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, 
desprovido; (RHC 140.916/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021).

 
Da mesma forma, esta Corte tem posicionamento acerca da insuficiência de se 

considerar a fuga do agente para caracterizar a "justa causa" exigida e autorizar a mitigação do 
direito à inviolabilidade de domicílio.

Confiram-se:
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MINISTERIAL. TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE DA PROVA RECOLHIDA 
NA RESIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. OCORRÊNCIA. NOTÍCIAS 
ANTERIORES QUE JUSTIFICARIAM DEVIDO MANDADO DE PRISÃO. 
TAMPOUCO A FUGA DO LOCAL DOS FATOS AUTORIZA ENTRADA NO 
DOMICÍLIO.
1. Nos crimes permanentes, tal como o tráfico de drogas, o estado de flagrância 
prolonga-se no tempo, o que, todavia, não é suficiente, por si só, para justificar busca 
domiciliar desprovida de mandado judicial, exigindo-se a demonstração de indícios 
mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, está-se diante de uma 
situação de flagrante delito.
2. Na hipótese, apesar de a investigação de outro traficante indicar que o recorrente 
poderia guardar drogas em sua residência, bem como de ter havido campana dos 
milicianos no local dos fatos, estes já possuíam informações de que o acusado 
realizava tráfico de drogas, motivo pelo qual poderiam ter solicitado o devido 
mandado judicial. Tampouco a fuga do acusado ao avistar as viaturas policiais 
configura situação de flagrante apta a autorizar o ingresso policial em residência.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que 'A 
existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do 
acusado ao avistar a polícia, por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o 
ingresso policial no domicílio do acusado sem o seu consentimento ou sem 
determinação judicial' (RHC 89.853-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
julgado em 18/2/2020, DJe de 2/3/2020).
4. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp n. 1.963.233/RS, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 
25/11/2022.)
 
"PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO. NULIDADE. DILIGÊNCIA 
REALIZADA NO DOMICÍLIO DA RÉ SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 
FUNDADAS RAZÕES NÃO VERIFICADAS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP. ORDEM 
CONCEDIDA.
1. A Sexta Turma, ao revisitar o tema referente à violação de domicílio, no Habeas 
Corpus n. 598.051/SP, de relatoria do Ministro Rogerio Schietti, fixou as teses de que 
"as circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem evidenciar, de 
modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal diligência e a 
eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não podem derivar de 
simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 'suspeita', ou na fuga do 
indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda ostensiva, comportamento que 

(e-STJ Fl.732)
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pode ser atribuído a vários motivos, não, necessariamente, o de estar o abordado 
portando ou comercializando substância entorpecente", e de que até mesmo o 
consentimento, registrado nos autos, para o ingresso das autoridades públicas sem 
mandado deve ser comprovado pelo Estado.
2. No presente caso, o ingresso forçado na casa, onde foram apreendidos 22g (vinte e 
dois gramas) de cocaína, R$ 1.364,00 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais) e 3 
munições calibre 38, não se sustenta em fundadas razões extraídas da leitura dos 
documentos dos autos. Isso, porque a diligência apoiou-se em meras denúncias 
anônimas, por terem os corréus empreendido fuga e deixado cair uma trouxinha de 
cocaína, ao perceberem a aproximação da polícia, e no fato de a entrada na residência 
ter sido franqueada pela ré, mas sem sua autorização escrita confirmada em juízo, 
circunstâncias que não trazem contexto fático que justifique a dispensa de 
investigações prévias ou do mandado judicial para a entrada dos agentes públicos na 
residência, acarretando a nulidade da diligência policial.
3. Habeas corpus concedido para anular a prova decorrente do ingresso 
desautorizado no domicílio."
(HC n. 684.822/CE, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
julgado em 18/10/2022, DJe de 21/10/2022.)
 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REEXAME DAS TESES JURÍDICAS. 
IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE. ILICITUDE DAS PROVAS. INVASÃO DE 
DOMICÍLIO. AUSÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES PRÉVIAS E DE FUNDADAS 
RAZÕES. ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA.
1. Apenas se admitem embargos de declaração quando evidenciada deficiência no 
acórdão recorrido com efetiva obscuridade, contradição, ambiguidade ou omissão, 
conforme o art. 619 do CPP.
2. A decisão embargada, claramente, apontou que esta Corte Superior entende serem 
exigíveis fundamentos razoáveis da existência de crime permanente para justificarem 
o ingresso desautorizado na residência do agente. Então, a abordagem dos agentes 
no quintal de uma residência, em local conhecido como ponto de tráfico, sendo 
que um deles empreendeu fuga para dentro do imóvel e o outro permaneceu 
parado, sendo encontrado com ele uma certa quantidade de entorpecentes, não 
autoriza o ingresso na residência, por não demonstrar os fundamentos razoáveis 
da existência de crime permanente dentro do domicílio.
3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no HC 586.474/SC, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2020, DJe 29/09/2020, 
grifou-se).
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. INVASÃO 
DOMICILIAR EFETUADA POR POLICIAIS MILITARES SEM AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL. DENÚNCIA ANÔNIMA E FUGA DE INDIVÍDUO PARA O 
INTERIOR DA RESIDÊNCIA DO PACIENTE, AO AVISTAR A VIATURA 
POLICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NULIDADE DAS PROVAS 
OBTIDAS NA BUSCA E APREENSÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA 
DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte 
Suprema, também passou a restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, 
não admitindo que o remédio constitucional seja utilizado em substituição ao recurso 
ou ação cabível, ressalvadas as situações em que, à vista da flagrante ilegalidade do 
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ato apontado como coator, em prejuízo da liberdade do paciente, seja cogente a 
concessão, de ofício, da ordem de habeas corpus. (AgRg no HC 437.522/PR, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 
15/06/2018)
2. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral, que o ingresso forçado 
em domicílio sem mandado judicial apenas se revela legítimo - a qualquer hora do 
dia, inclusive durante o período noturno - quando amparado em fundadas razões, 
devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem estar 
ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. 
Ministro Gilmar Mendes) DJe 8/10/2010). Nessa linha de raciocínio, o ingresso em 
moradia alheia depende, para sua validade e sua regularidade, da existência de 
fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação do 
direito fundamental em questão. É dizer, somente quando o contexto fático anterior à 
invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência é 
que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio. Precedentes 
desta Corte.
3. 'a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos preliminares 
indicativos de crime, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, 
estando, ausente, assim, nessas situações, justa causa para a medida.' (HC 
512.418/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
26/11/2019, DJe 03/12/2019.)
4. A existência de denúncia anônima de tráfico de drogas no local associada ao 
avistamento de um indivíduo correndo para o interior de sua residência não 
constituem fundamento suficiente para autorizar a conclusão de que, na residência em 
questão, estava sendo cometido algum tipo de delito, permanente ou não. Necessária 
a prévia realização de diligências policiais para verificar a veracidade das 
informações recebidas (ex: 'campana que ateste movimentação atípica na residência'). 
Precedentes: RHC 89.853/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020; RHC 83.501/SP, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 05/04/2018; 
REsp 1.593.028/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 10/03/2020, DJe 17/03/2020; AgInt no HC 530.272/SP, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 09/06/2020, 
DJe 18/06/2020.
5. No caso concreto, a leitura do auto de prisão em flagrante demonstra que os 
policiais adentraram a residência do Paciente sem sua prévia permissão e sem prévia 
autorização judicial, baseados apenas em conhecimento prévio de que o local seria 
ponto de drogas, desacompanhada tal informação de outros elementos preliminares 
indicativos de crime, e no fato de que, ao ver a viatura policial, um rapaz que estava 
em frente à residência do Paciente teria corrido para o pátio de sua casa.
6. Reconhecida a ilegalidade da entrada da autoridade policial no domicílio do 
paciente sem prévia autorização judicial, a prova colhida na ocasião (23,8 gramas de 
cocaína, uma balança de precisão e um celular) deve ser considerada ilícita.
7. Já tendo havido condenação do paciente transitada em julgado, ancorada 
unicamente nas provas colhidas por ocasião do flagrante, deve a sentença ser anulada, 
absolvendo-se o paciente, com fulcro no art. 386, II, do Código de Processo Penal.
8. Agravo regimental do Ministério Público de Santa Catarina a que se nega 
provimento." (AgRg no HC 585.150/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2020, DJe 13/08/2020).

 
Destarte, como mencionado, conclui-se que a existência de denúncia anônima da 

prática de tráfico de drogas somada à fuga do acusado ao avistar a polícia, por si sós, não 
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configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio sem o seu consentimento 
ou sem determinação judicial.

Neste contexto, verifica-se que a busca realizada na residência do agravante é ilícita.
Noutro giro, ainda que se coloque em dúvida a propriedade do imóvel, cumpre 

registrar, como bem ponderou o Ministério Público Federal em seu parecer, "considerando que 
no caso dos autos a abordagem policial e a busca pessoal foram realizadas pelos policiais 
militares apenas porque o recorrente teria corrido após ver a guarnição policial durante 
patrulhamento de rotina, cumpre reconhecer a ilicitude da prova da materialidade do delito, 
absolvendo-se o recorrente" (e-STJ, fl. 721).

Com efeito, considerando que os únicos elementos de prova indicados na sentença e 
no acórdão quanto à materialidade delitiva são justamente os decorrentes da busca domiciliar 
ilícita, impõe-se a absolvição do agravante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, VIII, do CPC, c/c art. 253, parágrafo 
único, II, "c", do RISTJ, conheço do agravo para dar provimento ao recurso especial, a fim de, 
reconhecida a ilicitude do ingresso dos policiais no domicílio do réu, anular as provas obtidas a 
partir da busca domiciliar considerada ilícita na Ação Penal n. 5045218-69.2021.8.21.0001/RS. 
Por consequência, absolvo o agravante das imputações contra ele formuladas, nos termos do art. 
386, II, do CPP.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor dessa decisão ao Tribunal de Justiça e ao 
Juízo de 1º grau.

Publique-se. Intimem-se.
   

                                  Brasília, 30 de janeiro de 2023.

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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